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Comunicado - NOVACAP/PRES/DA/DECOMP/DILIC

RESPOSTA AO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO

 

Referência: Procedimento Licitatório
Presencial nº 001/2024 – DECOMP/DA

Objeto: Contratação de empresa
especializada para “Supervisão,
Coordenação e Apoio Técnico na Análise
de Estudos e Projetos, na Fiscalização e
Cer ficação de Obras, para Construção do
Hospital do Recanto das Emas – HRE, a
ser localizado no Lote 25, Quadra 104,
Setor Hospitalar, Recanto das Emas, DF,
incluindo: validação das premissas e
soluções projetuais, avaliação da
qualidade e da viabilidade constru va das
Modelagens de Informações para
Construção – MIC (BIM) e cer ficação dos
respec vos projetos/modelos”. Análise
jurídico-formal do instrumento
convocatório e anexos.

 

1. DA INTRODUÇÃO

O  Procedimento Licitatório Presencial nº 001/2024 – DECOMP/DA teve o seu edital
publicado no dia 28 de fevereiro de 2024, com abertura do certame prevista para o dia 03 de maio às
9h.

Foi apresentado o seguinte pedido de esclarecimento, conforme Doc. SEI nº 135986475

 

2. DA TEMPESTIVIDADE

Primeiramente, cumpre demonstrar a tempes vidade e o cabimento da presente pedido
de esclarecimento, eis que atende a todas as disposições constantes da legislação em vigência e do
Instrumento Convocatório.

 

3. DAS ALEGAÇÕES DA REQUERENTE



Em suas razões, a empresa XXXXXXXXXX fez as seguinte indagação:

 

No item 8.6.1 do edital é indicado a fórmula de cálculo da pontuação final da proposta.
No entanto não iden ficamos no Edital e tão pouco no Projeto Básico, a fórmula a ser u lizada para
cálculo da Nota da Proposta de Preços. Poderiam confirmar como será realizado tal cálculo?

 

É o breve relatório.

 

4. DA ANÁLISE DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO

Em se tratando de aspecto eminentemente técnico, os autos foram encaminhados à
área demandante, nos termos do Despacho NOVACAP/PRES/DA/DECOMP/DILIC (SEI nº 135986832)

Em resposta, a área técnica exarou Despacho NOVACAP/PRES/GTCOUH (SEI nº
136050599) nos seguintes moldes:

 

A análise da proposta de preços das Proponentes obedecerá à fórmula a seguir:

NPP = (X1 / X2) x 100

Onde:

NPP: é a nota da proposta de Preço;

X1: é o preço da menor proposta ou menor oferta;

X2: é o preço da proponente avaliada.

A relação X1  / X2  será limitada ao valor máximo de 1.

A tulo de exemplo para cálculo da Nota da Proposta de Preço (NPP), segue tabela com
valores meramente exemplificativos para demonstração de cálculo:

Além disso, sugerimos que a itemização do Edital do PLP n.º 001/2024 – DECOMP/DA
(134313050) seja revisada, vez que foram iden ficadas inconsistências conforme ilustrada nas Figuras
1 e 2, a seguir.



Ficamos à disposição para maiores esclarecimentos.

 

 

5.  CONCLUSÃO

Sendo essas as informações, consideramos atendido o pedido de esclarecimento.

A presente resposta ao pedido de esclarecimento ficará disponível e divulgada no
seguinte endereço eletrônico:  Portal da NOVACAP.

 

Documento assinado eletronicamente por LADÉRCIO BRITO SANTOS FILHO - Matr.0973557-7,
Chefe do Departamento de Compras, em 19/03/2024, às 08:57, conforme art. 6º do Decreto n°
36.756, de 16 de setembro de 2015, publicado no Diário Oficial  do Distrito Federal nº 180,
quinta-feira, 17 de setembro de 2015.
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